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PORTARIA Nº. 162/2024, 
DE 24 DE ABRIL DE 2024 

"'Di.spõe sobr e a norneação de cargo em 
comissão, e dá out:ras providências. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, o Senhor 
José Neto de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 
90 - inc isos VII, XXVIII, e XXXIX, combinado com o art. 107 - inc i so II, todos 
da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº. 
13 do Supremo Tribunal F e d eral, para nomeações de cargos de confiança d e 
natureza política; 

RESOLVE: 

Art:. 1 ° - Nomear o Sr. JOSÉ FERREIRA RODRIGUES, para exercer o cargo 
comissionado e de confiança de Diretor de Desenvolvimento Econômico, 
lotado no Departamento de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 2° - A presente nomeação encontra amparo na Lei Municipal nº. 027, de 
14 de fevereiro d e 2014. 

Art. 3° - O cargo ora nomeado possui simbologia CC- 3, estando vinculado à 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária. 

Art:. 4° - No ato da posse o (a) ora nomeado(a) deverã apresentar a 
declaração d e renda atu alizada e a declaração de desincompatibilização. 

Art. 5° - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que a dote as 
providências necessárias cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art. 6° - Revogada as disposições em contrário, a presente portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos juridicos e 
financeiros a 5 de abril de 2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SEI 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa, em 24 de abril de 2024. 

2}°"" - d/::çit atr/~ 
.JOSll!i Nl!TO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

Quinta-feira, abril 25, 2024 

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR) 

Atenção! Leia o texto a seguir antes de Iniciar o preenchimento: 

A elaboraç§o do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupôe 
a r&afizaçlJo de consultas e audiências públicas, com a participaçtJo de agentes culturais e a poputaçlJo 
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

o PAAR é um Instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo (mico do art. :ri da Lei 
14.399/2022). 

Dúvidas sobre a e/aboraç~o do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail 
pnab@cultura.gov.br. 

Dados do Plano de Ação 
N.0 do Plano de Ação; 

UF Ente Recebedor: 

Ente Recebedor: 

CNPJ Ente Recebedor: 

Valor Total do Plano de Ação: 

Masked Input 

DADOS PARA CONTATO 

30882120230005-016049 

PI 

MUNICIPIO DE JOAO COSTA 

01 .612.580/0001 -30 

RS 38.622,85 

38,622.85 

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR 
Nome 

Cargo 

Telefone 

E-mail 

Sou o gestor responsével pela pasta 
de cultura 

Maria Aparecida Rodrigues de Oliveira 

Secretária de Cultura 

(89) 99405-8339 

c lda_popular@hotmall .com 

Sim 

Dados do (a) Gestor (a): 
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Processo de Participação Social 

Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros): 
A Consulta Pública (escuta) foi realizada de forma presencial no Município, contando com a presença dos 
fazedores de Cultura, a Secretária de Cultura, autoridades locais e a assessoria. 

Ocorreu no dia 16/03/2024, no Centro Administrativo do Município. Houve ampla divulgação do 
chamamento. 

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) públlca(s) divulgado na internet: 

Foi repassado um formulário físico para os fazedores, além da consulta verbal no momento da consulta. 

Publicado nas redes socias oficias do Município: https://www.instagram.com/p/C4lx6Mlv08M/? 
lgsh=MXZqOTlzNmNsZTFyaA== 

Metas 

META - Ações Gerais 
1 1 A atividade 

destina 
recursos para Valor Formada Produto/Entre Ação Atividade Eatlmado(R$) Execução Quantidade ,reas ga 

Chamament 
o público-

Fomento Premiação Prêmio 

Cultural 
Edital 28967,14 Cultural Cultural 20 

(Decreto concedido 
11.453/202 
3) 

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%): 

Atividade Valor Estimado (R$) Fonna de Execução Produto/Entrega 

Assessoria 
Técnica 

Licitações e 
1931,14 contratos (Lei 

14.133/2021) 

Consultoria 
contratada 

periféricas 
e/ou de povos 
tradicionais? -

Sim 

Quantidade 

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014 

A atividade destina 
recursos a ,reas 

Atividades Valor Estlmado(R$) Quantidade Fomentada periféricas e/ou de povos 

Fomento a projetos 
continuados de Pontos 1 

de Cultura 
1 

Áreas periféricas e Ações afirmativas 

e comunidades 
tradicionais? 

-

Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
li do art. 7° da Lei n• 14.399/2022): 
o edital de premiação preverá Cotas para agentes culturais do Município de João costa residentes em 
áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em áreas de povos e comunidades tradicionais. 

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023): 
Bonificação e cotas, em observância a Instrução Normativa MINC n• 10/2023. 

Informações sobre Sistema de Cultura local 

Possui Conselho de Cultura? 

Possui Plano de Cultura? 

Possui Fundo de Cultura? 

Termos e Condições 
Autorizo a utilização dos meus dados Aceito 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD). 

Declaro para os devidos fins e sob as Aceito 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR. 

PAAR Yl EROM8C 
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